
 

Portaria Nº 001/2024 de 04 de julho de 2024. 

Nomear/exonerar Membros da Comissão 
Própria de Avaliação – CPA da UNIFAVENI. 

O Reitor do Centro Universitário FAVENI - UNIFAVENI, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor. 

Resolve: 

Art. 1º. Exonerar, da composição da CPA da UNIFAVENI. os membros descritos 

abaixo:  

 

Alexandre Souza Ruiz Gonçalves - representante da comunidade externa; 

Claudemir de Brito Teixeira - Representante do Corpo Discente – Presencial; 

Karina Nodari Falqueto - Representante do Corpo Discente – EAD; 

Lizandro da Conceição Costa Melonio - Representante do Corpo de Tutores. 

 

 

Art.2º. Nomear, para a composição da CPA da UNIFAVENI, os membros descritos 

abaixo: 

Tiago Moreno Lopes Roberto - Representante da comunidade externa; 

Ariane Carlos De Oliveira- Representante do Corpo Discente – Presencial; 

Rodrigo dos Santos de Moura- Representante do Corpo Discente – EAD; 

Taísa Garcia da Silva Del Pino - Representante do Corpo de Tutores 

 

 

 

 

 



 

 

 

Art.3º. A Comissão Própria de Avaliação – CPA da UNIFAVENI, passa a ser composta 

pelos seguintes membros: 

 

Ariane Carlos De Oliveira - Representante do Corpo Discente - Presencial 

Beatriz Aparecida Finotti- Representante do Corpo Discente - EAD 

Beatriz Laema Dias Nobre - Representante do Corpo de Tutores 

Débora Monteiro Machado – Presidente da CPA e Representante do Corpo Docente 

Drieli Aparecida Rossi - Representante do Corpo Técnico Administrativo  

Itamar Pereira Batista Representante do Corpo Docente 

Marcilene de Jesus Elvira - representante da comunidade externa 

Maria Julia da Silva - Rep. do Corpo Técnico-administrativo 

Renata Passos Nicoli - Rep. do Corpo Técnico-administrativo 

Ricardo David Lopes - Representante do Corpo de Tutores 

Rodrigo dos Santos de Moura - Representante do Corpo Discente - EAD 

Taísa Garcia da Silva Del Pino - Representante do Corpo de Tutores 

Tiago Moreno Lopes Roberto- representante da comunidade externa 

Wanderson de Paula Pinto - Representante do Corpo Docente 

Willian keiga Silva - representante da comunidade externa 

 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir dessa data. 

 

 

 

Guarulhos – SP – 4 de julho de 2024. 


